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TERMO DE REFERÊNCIA  
 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

provimento de acesso à INTERNET, através de link dedicado com 

velocidade de 600 Mbps de download e de 600 Mbps de Upload, com 

fornecimento, em regime de comodato, do roteador, fibra óptica, 

conversores e outros acessórios compatíveis com a velocidade do link, 

julgados necessários à instalação e operacionalização dos serviços, para 

atender as necessidades da Câmara Municipal de Iúna. 

 

Processo Administrativo N°: 000045/2025 

Modalidade: PREGÃO 

Forma: ELETRÔNICA 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE 

Sistema de Contratação: CONTRATO 
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1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de provimento de 

acesso à INTERNET, através de link dedicado com velocidade de 600 Mbps de download 

e de 600 Mbps de Upload, com fornecimento, em regime de comodato, do roteador, fibra 

óptica, conversores e outros acessórios compatíveis com a velocidade do link, julgados 

necessários à instalação e operacionalização dos serviços, para atender as necessidades 

da Câmara Municipal de Iúna. 

 

2. ESPECIFICAÇÃO 

2.1. Para execução do objeto deste termo de referência, deverá ser executado o serviço 

de provimento de acesso à INTERNET, abrangendo os serviços detalhados a seguir: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 

DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 

Serviço de provimento de acesso à INTERNET, através de link 
dedicado com velocidade de 600 Mbps de download e de 600 Mbps 

de Upload, com fornecimento, em regime de comodato, do 
roteador, fibra óptica, conversores e outros acessórios 
compatíveis com a velocidade do link, julgados necessários à 
instalação e operacionalização dos serviços, para atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Iúna. 

MÊS 12 

 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO GERAL E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. O serviço de implantação de internet é fundamental para o uso dos 

microcomputadores, servidores, equipamentos e da rede de computadores dos gabinetes 

dos vereadores, sendo indispensável a contratação do objeto. 

3.2. O contratante emitirá uma autorização de prestação de serviços, com a respectiva 

nota de empenho, autorizando a prestação de serviços pela contratada. 

3.3. O serviço, objeto do presente Termo, deverá ser entregue nas dependências da 

Câmara Municipal de Iúna, situada na Avenida Presidente Getúlio Vargas, n° 124, 1º 

andar, Bairro Centro, Iúna/ES, no horário de 13h às 17h, de segunda-feira a sexta-feira. 

3.4. Caso a contratada verifique a impossibilidade de cumprir com o prazo 

estabelecido, deverá protocolar solicitação de prorrogação de prazo, da qual deverão 

constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente justificado, e o novo prazo 

previsto para a entrega. 
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3.5. A solicitação de prorrogação de prazo será analisada pelo contratante na forma da 

lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se a 

contratada da decisão proferida. 

3.6. Em caso de denegação da prorrogação do prazo de entrega, a contratada deverá 

imediatamente entregar o objeto, sob pena de rescisão do contrato.  

Obs.: em que pese o art. 6º, XXIII, e 72, da NLL, dispor sobre a necessidade de 

elaboração de estudo técnico, reportamo-nos a IN 40/20 da União que dispõe sobre 

exceção a feitura do estudo nos casos do art. 8º, I, da Lei 8.666/93, considerando que a 

Lei n. 14.133/21 (no capítulo referente às Disposições Transitórias e Finais) outorga a 

possibilidade de se aplicar hipóteses previstas na legislação e que façam remissão à lei 

8.666/93. Sendo assim, a administração opta por deixar de fazer o estudo. Mas em que 

pese não ser apresentado, temos que o Termo de Referência está bastante claro. 

 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO  

4.1. O serviço solicitado destina-se a suprir as demandas do órgão fornecendo aos 

servidores recursos necessários para desempenharem suas funções com excelência, 

presteza e agilidade. O objeto incorpora-se em um só grupo para a obtenção de preços 

mais vantajosos para a Administração Pública, em razão da economicidade de escala, 

eficiência e racionalização de custos. 

4.2. Os serviços ora pretendidos enquadram-se na categoria de bens e serviços 

comuns de uso geral, conforme art. 6º, XIII da Lei 14.144/2021. 

4.3. No que diz respeito aos critérios de sustentabilidade ambiental, a contratação ora 

pretendida contribui na priorização da adoção de documentos na forma eletrônica, 

reduzindo cópias e impressões em papel e utilizando softwares e/ou aplicativos para os 

serviços contratados, nos quais os documentos serão gerados e mantidos em sua forma 

digital com recursos tecnológicos de segurança da informação (art. 144 da Lei nº 

14.133/2021). 

4.4. Assim, a administração privilegiará, na presente aquisição, a adoção da proposta 

mais vantajosa dentre aquelas que cumpram os padrões de qualidade socioambiental, 

quando aplicáveis. 
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea “d” e “f” da Lei nº 

14.133/21) 

5.1. Obrigações e responsabilidades comuns da Contratada e da Contratante. 

5.1.1. Executar testes em conjunto quando da ativação dos serviços pela CONTRATADA. 

5.1.2. Ressarcir custos de reparação de equipamento e ou de instalação da outra Parte, 

quando causados comprovadamente e a qualquer tempo por representante da Parte 

reclamada, nas fases de pré-instalação, instalação, operação e desativação do serviço 

contratado. 

5.1.3. Assumir, sem prejuízo das demais disposições previstas neste Contrato, a 

responsabilidade perante a outra Parte por toda perda, dano direto e despesa comprovada 

na forma da lei, resultantes de conduta ou omissão culposa e ou dolosa, seja de 

empregado, preposto, agente ou terceiro contratado, durante a execução deste acordo. 

5.1.4. Salvo disposição legal ou regulamentar em contrário, a responsabilidade prevista 

neste Contrato, limitar-se-á a dano direto, comprovado pela Parte prejudicada, excluídos 

eventual dano indireto, força maior, caso fortuito, insucesso comercial e lucros cessantes. 

5.1.5. Notificar a outra Parte quando afetada por caso fortuito ou força maior que interfira 

na prestação do serviço, informando sobre a extensão do fato e sobre o prazo estimado 

durante o qual estará inabilitada a cumprir ou atrasará o cumprimento das obrigações 

decorrentes deste Contrato. Os casos fortuitos e de força maior são excludentes de 

responsabilidade na forma do artigo 393 do Código Civil Brasileiro. 

5.1.6. Notificar a outra Parte quando estiverem cessados os efeitos de caso fortuito ou 

força maior, restabelecendo a situação original deste Contrato. 

5.1.7. Cumprir todas as demais respectivas obrigações e responsabilidades não afetadas 

por caso fortuito ou força maior, quando estes casos prejudiquem apenas parcialmente a 

execução das obrigações deste Contrato. 

5.2. Obrigações da Contratada 

5.2.1. A CONTRATADA deverá assumir plena responsabilidade legal, administrativa pelos 

serviços executados, zelando pela qualidade de sua execução. 

5.2.2. Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá alegar desconhecimento das 

cláusulas, condições e especificações deste termo de referência. 
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5.2.3. Não transferir a outrem, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 

subcontratar, quaisquer das prestações a que está obrigada por força do Termo de 

Referência e seus anexos. 

5.2.4 . Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 

de pessoas ou bens de terceiros. 

5.2.5. O serviço deverá ser executado fielmente pelas partes contratadas, de acordo com 

as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

5.2.6. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do serviço, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 

§5º). 

5.2.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

5.2.8. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das 

faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). O fiscal do contrato 

informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 

14.133/2021, art. 117, §2º). 

5.2.9. As comunicações entre o contratante e o contratado deverão ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

5.2.10. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 

nº 14.133/2021, art. 120). 

5.2.11. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 

14.133/2021, art. 121, caput). A inadimplência do contratado em relação aos encargos 

trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo 
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seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 

§1º). 

5.2.12. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 

empregados da CONTRATADA e a Administração, vedando-se qualquer relação entre 

estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5.2.13. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS 

(CRF), a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), Certidão Negativa de Débito 

(CND) relativa a Créditos Tributários Estaduais e Municipais. 

5.2.14. Realizar no prazo máximo de 7 (sete) dias, a contar da data do recebimento 

da solicitação, estudo de viabilidade e disponibilidade de rede para confirmar a 

possibilidade da prestação de quaisquer dos serviços a serem contratados. 

5.2.15. Prover a conectividade à Internet, respeitando as características definidas 

no plano de serviços para a modalidade escolhida pela CONTRATANTE. 

5.2.16. Atender a solicitações da CONTRATANTE, esclarecendo dúvidas e ou 

respondendo reclamações sobre o(s) serviço(s) contratado(s). 

5.2.17. Respeitar a inviolabilidade e o sigilo da comunicação da CONTRATANTE. 

5.2.18. A CONTRATADA fica isenta da responsabilidade nos casos em que houver 

decisão judicial que determine a quebra de sigilo dos serviços prestados. 

5.2.19. Corrigir em até 24 (vinte e quatro) horas, após o registro da CONTRATANTE 

junto a Central de Atendimento, qualquer falha, anormalidade e ou irregularidade na rede 

de serviços utilizada na prestação do(s) serviço(s), até a interface, sem ônus para a 

CONTRATANTE quando esta estiver isenta de responsabilidade, não abrangendo falhas 

ou configurações inadequadas na infraestrutura ou sistemas da CONTRATANTE. O prazo 

de recuperação pode ser alterado mediante acordo entre as Partes, sendo reconhecido 

por manifestação e ou agendamento de atividade. 

5.2.20. Comunicar, com antecedência mínima de 7 (sete) dias, a necessidade de 

intervenção nos meios de transmissão e ou substituição de equipamentos próprios, sem 

ônus para a CONTRATANTE, que afetem a continuidade da prestação do(s) serviço(s) 

contratado(s). O prazo de 7 (sete) dias pode ser alterado mediante prévio acordo entre 

as Partes. 
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5.2.21. Comunicar, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a ocorrência de 

modificações nas especificações técnicas dos serviços, mudança(s) ou extinção do plano 

de serviço(s) ou promoções, sem alteração na contraprestação pecuniária estabelecida 

neste contrato. 

5.2.22. Avisar a CONTRATANTE, com antecedência mínima prevista pela legislação 

sobre a suspensão do(s) serviço(s) em razão de pendência de pagamento. 

5.2.23. Providenciar a reativação do serviço suspenso em até 24 (vinte e quatro) 

horas após confirmação do pagamento. 

5.2.24. Disponibilizar ferramenta web no ambiente Internet para acesso da 

CONTRATANTE, mediante uso de conta-login e senha, para consulta de informações 

referente ao(s) serviço(s) contratado(s). Disponibilizar ferramenta web no ambiente 

Internet para acesso da CONTRATANTE, mediante uso de conta-login e senha, para 

consulta de informações referente ao(s) serviço(s) contratado(s). 

5.2.25. Fornecer à CONTRATANTE velocidade de conexão conforme plano de 

serviços contratado, cujo desempenho estará condicionado à disponibilidade 

momentânea de todos os meios alocados pelos diversos provedores da Internet em cada 

conexão utilizada. 

5.2.26. Prestar adequadamente o serviço contratado, em conformidade com a 

legislação pertinente, em especial com a regulamentação do Serviço de Comunicação 

Multimídia. 

5.2.27. Providenciar a remoção e recolhimento dos equipamentos nas 

dependências da CONTRATANTE, mediante prévio agendamento de data e horário, após 

cancelamento ou encerramento da prestação do serviço. 

5.2.28. Atender a(s) solicitação(ões), da CONTRATANTE, de suspensão temporária 

da prestação do(s) serviço(s) conforme a regulamentação. 

5.3. Obrigações da Contratante 

5.3.1. Permitir o acesso físico de representante(s) da CONTRATADA, devidamente 

identificados, à(s) dependência(s) sob sua responsabilidade, incluindo a àquelas 

relacionadas com o condomínio, garantindo livre exercício das atividades de instalação, 

manutenção e conservação de equipamentos da CONTRATADA, bem como a fiscalização 

das quantidades do(s) serviço(s) em operação e em cobrança. 
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5.3.2. Permitir o acesso físico de representante(s) da CONTRATADA, devidamente 

identificados, para o exercício de vistoria do serviço diante a suspeita de uso indevido. 

5.3.3. Prover, instalar e manter a infraestrutura interna necessária ao(s) serviço(s) 

contratado(s), conforme definido no site da CONTRATADA, incluindo a configuração de 

equipamentos de rede interna. 

5.3.4. Aceitar tacitamente a data e o resultado dos testes dos serviços de ativação, para 

todos os efeitos previstos neste contrato, quando da impossibilidade de participação ou 

ausência naqueles testes. 

5.3.5. Comunicar à CONTRATADA, através da Central de Atendimento ao Cliente, 

quaisquer anomalias e ou irregularidades observadas nos serviços contratados. 

5.3.6. Cumprir prazos e condições contidas nos documentos de cobrança emitidos pela 

CONTRATADA em decorrência da prestação do(s) serviço(s). 

5.3.7. Responsabilizar-se, com exclusividade, pelos efeitos causados por prática de 

qualquer ilícito civil, criminal e ou administrativo, por acessos não autorizados a 

equipamentos e sistemas de informática ou por alteração, furto, roubo ou destruição de 

equipamentos, arquivos de dados ou programas. 

5.3.8. Responsabilizar-se, com exclusividade, pela utilização do(s) serviço(s) apenas 

para os fins aos quais se prestam, evitando prática, por pessoal próprio ou terceirizado, 

nos meios de transmissão e equipamentos colocados à sua disposição pela CONTRATADA, 

incluindo, mas não se limitando a: 

a) Obtenção ou tentativa de obtenção dos serviços através de quaisquer meios ou 

equipamentos com a intenção de evitar o pagamento. 

b) Alteração e ou destruição de quaisquer dados de outros usuários conectados à 

rede Internet. 

c) Uso dos serviços como ferramenta para praticar ato ilícito ou em auxílio a qualquer 

meio ilegal. 

d) Colocar, copiar, transmitir ou retransmitir material ilegal ou que ofenda a moral e 

os bons costumes. 

5.3.9. Não comercializar, ceder, compartilhar ou revender o(s) serviço(s) contratado(s), 

ou parte deste(s), a terceiros. 

5.3.10. Isentar a CONTRATADA de responsabilidade, por acessos sem autorização 

a equipamentos e sistemas de informática ou pela prática de quaisquer ilícitos civis, 
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criminais e ou administrativos, bem como por alteração, furto, roubo ou destruição de 

equipamentos, de arquivos de dados, programas, procedimentos ou informações de 

propriedade da CONTRATANTE. 

5.3.11. Manter íntegros os equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA, 

vedada quaisquer alterações físicas e ou lógicas, sob pena de indenização, ressarcimento 

pelos danos causados ou rescisão do presente contrato. 

5.3.12. A responsabilidade da CONTRATANTE pela guarda e integridade dos 

equipamentos disponibilizados em regime de comodato se estende até o momento da 

remoção, recolhimento ou entrega dos mesmos à CONTRATADA. 

5.3.13. É vedada a remoção dos equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA 

do local original de instalação, bem como qualquer tentativa de violação ou mudança de 

características técnicas. 

5.3.14. Nos casos de furto, roubo, extravio ou dano nos equipamentos da 

CONTRATADA, decorrentes de imprudência, imperícia ou negligência da CONTRATANTE, 

esta arcará com os custos de reposição dos equipamentos conforme valores disponíveis 

no site ou mediante consulta junto a Central de Atendimento da CONTRATADA. 

5.3.15. Garantir, após o cancelamento ou encerramento da prestação do serviço, 

o acesso físico às suas dependências para que a CONTRATADA proceda a retirada dos 

equipamentos e outros recursos de rede. 

5.3.16. Manter dados cadastrais atualizados junto à CONTRATADA e perante as 

entidades reguladoras da Internet no Brasil, este quando aplicável. 

5.3.17. Manter registros de conexão que identifiquem o usuário do endereço IP 

fornecido pela CONTRATADA, nos casos de redistribuição. 

5.3.18. Preservar dados e ou restrições de acesso, considerando que a prestação 

do(s) serviço(s) pela CONTRATADA exclui o fornecimento de mecanismos adicionais de 

segurança lógica de rede, filtros ou priorização de pacotes. 

5.3.19. Responder aos órgãos reguladores da Internet no Brasil e ou a terceiros, 

responsabilizando-se pelas consequências oriundas da utilização do endereço IP e por 

incidentes de segurança de rede, inclusive com a implementação de correções em 

sistemas, quando necessário. 
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5.3.20. Comunicar à Central de Atendimento da CONTRATADA, imediatamente, 

qualquer anomalia e ou irregularidade observada no desempenho do(s) serviço(s) 

contratado(s). 

5.3.21. Realizar a conexão do(s) serviço(s) contratado(s) somente com outros 

serviços de telecomunicações que estejam em conformidade e em observância com a 

regulamentação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel e ou 

outras entidades competentes. 

5.3.22. Conectar aos equipamentos da CONTRATADA, equipamentos com 

certificação expedida pela Agência Nacional de Telecomunicações – Anatel, sempre que 

exigida. 

5.3.23. Responsabilizar-se por eventual infração ao direito de uso de softwares e 

programas protegidos por marcas e patentes, respondendo por qualquer indenização 

devida e ou reclamação sobre utilização inadequada de produto protegido. 

5.3.24. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pela CONTRATADA, com relação ao objeto deste contrato. 

5.3.25. Assegurar-se da boa prestação e qualidade dos serviços prestados. 

5.3.26. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do 

serviço desejado. 

5.3.27. Efetuar os pagamentos relativos ao fornecimento dos serviços, nas 

condições previstas neste Termo de Referência. 

5.3.28. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

5.3.29. A CMI poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.3.30. Fornecer ao Contratado e seus prepostos, tempestivamente, todas as 

informações e determinações que se fizerem necessárias para o fornecimento dos 

produtos, objeto do presente Termo de Referência. 

5.3.31. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais e 

atestar a realização do serviço deste Termo de Referência por meio de colaborador 

responsável. 
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5.3.32. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 

do Contrato. 

5.3.33. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. Concluída a instrução do requerimento, a Câmara Municipal de 

Iúna terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 

igual período. 

 

6. DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 

6.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 

do contrato, prorrogável, sucessivamente, até o máximo de 05 (cinco) anos, na forma 

dos artigos 106 da Lei n° 14.133/2021. 

 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do Contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre a Câmara Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 

mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. A Câmara Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para 

adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do Contrato ou instrumento equivalente, a Câmara Municipal de 

Iúna/ES poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial 

para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método 

de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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Fiscalização do Contrato 

7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

7.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

7.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 

a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

7.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, 

para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, IV). 

7.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

7.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

7.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 

11.246, de 2022). 

7.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
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contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

7.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 

das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 

verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

7.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

7.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

7.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VIII).   

7.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

X).   

7.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).   
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8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO  

LIQUIDAÇÃO 

8.1. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser entregue na sede da Câmara 

Municipal de Iúna/ES. 

8.1.1. Deverá apresentar os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, 

Certidões Municipal, Estadual, Federal, Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar 

a regularidade fiscal da empresa ou aferições,  

8.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.3. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

8.4. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 

da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.5. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

8.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
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a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos. 

8.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

Prazo de pagamento 

8.8. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77, de 2022. 

8.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização. 

Forma de pagamento 

8.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

8.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

8.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 

8.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Antecipação de pagamento 

8.14. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
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8.14.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

8.15. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração 

de termo aditivo ao contrato administrativo. 

8.16. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se 

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de 

que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 

direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do 

Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

8.17. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 

sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 

vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, 

e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 

8.18. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado. 

 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Pregão, na 

forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 28, inciso I da Lei n.º 14.133/2021, 

que culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR LOTE. 

Forma de fornecimento 

9.2. O fornecimento do objeto será MENSAL. 

Exigências de habilitação 
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9.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 

sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

9.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

negativa de contratação. 

9.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 

verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do 

SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação 

atualizada. 

9.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

9.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 

matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 

exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 
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9.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 

que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

9.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 

de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

9.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

9.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

9.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

9.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 

9.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 

9.21. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

mailto:cpl@camaraiuna.es.gov.br
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

9.22. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.23. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.24. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.25. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

9.26. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.27. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao 

domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

9.28. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.29. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação 

de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na 

forma da lei. 

9.30. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

 

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

mailto:cpl@camaraiuna.es.gov.br
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10.1. CNAE – Classificação Nacional de Atividades Econômicas, compatível com o objeto 

da contratação para qual será contratada. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  

11.1. O critério será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

12.  ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Anual. 

12.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade: Câmara Municipal de Iúna; 

II) Fonte de Recursos: 01001.0103100012.003 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 

CÂMARA MUNICIPAL 

33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA  

FICHA 0000014. 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

13. ANEXOS DOS TERMO DE REFERÊNCIA 

13.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos: 

13.1.1. Anexo I – MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO; 

13.1.2. Anexo II – MODELO DE NOTIFICAÇÃO. 

 

 

Iúna/ES, 06 de agosto de 2025. 

 

Declaro que sou responsável pela 
elaboração deste Termo de Referência. 

 
Beatriz Cristina Nunes de Jesus 

Membro da Equipe de Planejamento 

mailto:cpl@camaraiuna.es.gov.br
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da Contratação - Portaria nº 18/2025 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

               ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                    RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 
Empresa/CNPJ: 

[razão social] [nº CNPJ]  

 Processo nº: xxxx/xxxx  

 Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/xxxx  

 Contrato nº: [n]/xxxx  

 Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final]  

 

Nós, 

 

[nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 
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fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e 

homologados pelos fiscais em conjunto com o gestor do contrato, informamos ainda que todos 

os requisitos do aviso referente a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto 

está ratificada. 

Local de Entrega: 

[citar os locais onde os produtos foram entregues] 

Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO   QUANTIDADE 

     

     

 
Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 

[n] (R$ [valor]). 

Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 

[opcional] 

 
Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 
[nome fiscal 1] 

 
[nome fiscal 2] 

 
[nome fiscal 3] 

 
[nome do gestor] 

Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 

Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Gestor do contrato 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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   TERMO DE REFERÊNCIA 

 

        ANEXO II 

  MODELO NOTIFICAÇÃO 
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   NOTIFICAÇÃO 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] [nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/20XX 

Contrato nº: [n]/20XX 

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

 
Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referida acima, 

esta administração se deparou com as seguintes situações: 

 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

 
Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se ao 

Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito de 

manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Câmara. 

 
Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

 
Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

 
Atenciosamente, 
 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 
 

 
[nome do responsável] 

[função do responsável] 
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